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DECISÃO À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

À Sra. Ingrity Suelen Costa Sá

Assunto: Resposta ao recurso interposto pela candidata Ingrity Suelen Costa Sá, referente ao resultado da Prova de
títulos da área de conhecimento “Química geral e Orgânica; Produtos Naturais”, Edital N 5/2023.

 

Prezada Candidata,

A Comissão de Concurso para Carreira de Magistério Superior do Instituto de Saúde e Biotecnologia (CCCMS-ISB), em
atenção à solicitação manifestada no seu recurso, apresenta o seguinte julgamento:

1. Sumário da interposição:

No recurso interposto, a candidata solicita:

1. Publicidade dos itens que foram realmente pontuados na análise dos títulos no item II – Produção Intelectual na área
do concurso.

2. Que haja uma reconsideração da nota atribuída (8,2) no item II – Produção Intelectual na área do concurso.

 

2. Análise:

Após analisar a manifestação da banca examinadora (anexo) quanto à solicitação da candidata, esta CCCMS-ISB
constatou que a banca esclareceu a produção intelectual que foi pontuada no item II e destaca que o cálculo da nota
atribuída no item II foi realizado conforme determina o artigo 51, parágrafo II, da resolução n 26/2008-Consuni.

 

3. Parecer:

A Comissão de Concurso para Carreira de Magistério Superior do Instituto de Saúde e Biotecnologia (CCCMS-ISB) da
Universidade Federal do Amazonas resolve pela manutenção da nota atribuída à candidata no mapa de resultado da
prova de títulos publicitado anteriormente (anexo).  

Salvo melhor juízo, este é o parecer.

 

 

Em Coari, 12 de junho de 2023.

 



Documento assinado eletronicamente por Klenicy Kazumy de Lima Yamaguchi, Membro, em 12/06/2023, às
15:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kemilla Sarmento Rebelo, Presidente da Comissão, em 12/06/2023,
às 15:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago dos Santos Maciel, Membro, em 12/06/2023, às 15:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1542017 e o código CRC
C78FF61D.
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